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DECRETO N° 1.985 DE 31 DE JANEIRO DE 2.017 

 

Dispõem sobre o Calendário Oficial do município de 2017 e dá 

outras providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte Alegre do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Calendário Oficial do município a ser instituído através de ato próprio quando da 

elaboração pelos Departamentos Municipais. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

  Registrado em livro próprio e publicado em 31 de janeiro de 2017. 

 

 

 

LEANDRO AFFONSO TOMAZI 

Chefe de Gabinete 
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